
PREFEITURA DE

VERTENTE DO tERro
Tronsformondo o presênte, construindo o Íuturo

LEI No 694/2026

Acrescmta o § 4a ao art. 29 da lci Municipal na 33512071, que dis{oe sobre a

oiação do lnstituto de Preoiüncia dos Seruidores Públicos do Município de

Vertente do Lério - IPVEL, e dá outras prooidêficias

O PREFEITO DO MLTNICIPIO DE VERTENTE DO LERIO, Estado de Pemambuco, no uso

de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art 10. Fica acÍescentado o § 4a ao art. 29 da Lei Municipal na 33512071, com a seguinte
redação:

"Art.29. ..

§ 4a Excepcionalmente, poilná ser nomeado smtidor oatpante de cargo an
comíssdo para composição do Conselho Fiscal do IPWL, na condição de membro

titular ou suplente, desde que atendidos os seguintes requisitos:

I - compru,nda oacância de seruiilores efethtos, titulara e suplentes, para ocupação

das oagas destinadas ao respectiw órgão ou entidade representado no Conselho

F iscal;

ll - o smtiilor comissionado indicailo ileoerá atender aos rcquisitos legais e

regulamentares exigiilos para o exncício ila função de conselheiro fiscal;

III - a nomea@o do sentidor comissionado terá caráter prooisóio, pentunecendo

apenas enquaato pefiurar a uacâncía ile seroidores efetioa aptos à nomeação;

IV - hawndo seruidor efetioo apto e disponíwl paru assumir a aaga, o serzritlor

comissionado será automaticamente substítuído. " (NN

ArL 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Vertente do Lério, Gabinete do Prefeito, 05 de fevereiro de 2026
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